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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Decreto Legislativo nº. 22/2023
ASSUNTO: 
Concede o Diploma “Atirador Destaque do Ano”.

AUTOR: Mesa Diretora
Conforme estabelece o art. 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.

 De acordo com a justificativa “Conforme a resolução nº 366/2021, compete aos membros da Mesa da Câmara a apresentação do presente Projeto de Decreto Legislativo, que tem por objetivo conceder a três atiradores do Tiro de Guerra de Botucatu 02-048 o Diploma “Atirador Destaque do Ano”, nas seguintes categorias: Praça mais distinta, Melhor Atirador Combatente e Melhor Aptidão Física”.  

Serão contemplados os seguintes atiradores: Gabriel Santucci Marson  – Praça Mais Distinta; Fellipy Zanluchi Jacinto – Melhor Atirador Combatente e Thiago Alves de Carvalho – Melhor Aptidão Física
No que compete a esta comissão, nada a reparar quanto a redação e técnica legislativa ressaltando, assim como consta na justificativa, que o Tiro de Guerra é uma verdadeira escola de cidadania e disciplina, que serve de exemplo para todos os jovens.

Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 25 de outubro de 2023.

Vereador SARGENTO LAUDO
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